
INDICAÇÃO Nº     1604

, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde, sejam elaborados estudos visando autorizar a liberação de recursos na ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) que serão aplicados na construção da Casa Transitória “Abrigo Legal”, que será utilizada para abrigar crianças/adolescentes de 11 até 18 anos.
JUSTIFICATIVA

Hoje o município de Ribeirão Branco apresenta uma das melhores estruturas da região, no que tange ao abrigo de crianças e adolescentes, encaminhados, em sua maioria, pelos Conselhos Tutelares municipais.

No caso em tela, a cidade conta com duas casas: uma de propriedade do município, construída graças a um convênio firmado com o Governo do Estado e que acolhe os pequeninos de 0 a 11 anos. Outra, alugada, que abriga crianças e adolescentes de 11 até 18 anos.

Essa segunda é que vem causando preocupação à administração. Por ser um município pequeno, não se encontra na cidade um imóvel com características apropriadas para amparar esse tipo de clientela. 

A disponibilização desse recurso visa justamente a construção dessa nova unidade, livrando definitivamente o município dessa dependência, além de possibilitar a construção de uma casa com todos os recursos necessários para atender tal finalidade.

Vale esclarecer que este pedido já foi feito no mês de abril de 2011, estando sendo novamente reiterado, face a relevância do pleito da cidade de Ribeirão Branco.

Pelo exposto, indico ao Senhor Governador que envide esforços no sentido de atender tal reivindicação, ante o caráter humanitário que a mesma se reveste, pois existe o risco eminente dessas crianças ficarem desabrigadas. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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